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RESOLUÇÃO CEPE n0 041/2022

Altera o nome do Curso de Bacharelado em
Química com Atribuição Tecnológica para Química
- Bacharelado, a vigorar partir do ano letivo de
2022.

CONSIDERANDO a Lei n° 9394/96 - Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES n0 8, de
11 de março de 2002, que estabelece as Diretrizes Curriculares para os Cursos de
Bacharelado e Licenciatura em Química;

UEL;
CONSIDERANDO o disposto no Regimento Geral da

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o
nome curso de Química às DCNs;

CONSIDERANDO a Resolução CEPE/CA 082/2021 ,
que reformulou o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Química com
Atribuição Tecnológica;

CONSIDERANDO os pronunciamentos contidos no
processo n° 5955, de 1 3/05/2022.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO aprovou e eu, Reitor, sanciono a seguinte Resolução:

Art. 1° Altera o nome do Curso de Bacharelado em Química com Atribuição
Tecnológica para Química - Bacharelado.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 26 (^Tnaio de 2022.

Prof. Dr. Sérgio Carlçys^e Carvalho
Reitor
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